
LEI MUNICIPAL Nº 3.581
Permite a instalaçπo e o funcionamento de Capelas 
Mortuárias na Zona Residencial 2 da Lei de Zoneamento.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É permitida a instalaçπo e o funcionamento de Ca-
pelas Mortuárias na Zona Residencial 2 da Lei nº 3298/82, que 
institui a Lei de Zoneamento.

Art.  2º  -  No  anexo  I  da  Lei  nº  3298/82,  que  trata  da 
Regulamentaçπo  dos  usos,  será  acrescentado  o  item  CAPELAS 
MORTUÁRIAS, com nº 43, com uso conforme para a Zona Residencial 
2.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor ta de sua publicaçπo.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO,  12  DE  OUTUBRO 
DE 1986.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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